
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 353/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e
após aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo
Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal,
SUGERINDO o seguinte:

 QUE SEJA ESTUDADA A POSIBILIDADE DE SER COLOCADO UMA
PESSOA RESPONSAVÉL AOS FINS DE SEMANA, DIAS DE MAIS
MOVIMENTO NA PONTE DE RIO BRILHANTE (PRÓXIMO A PRAÇA DE
PEDÁGIO).

JUSTIFICATIVA: Para cuidar dos banhistas e visitantes que ali frequentam o local
com a família para fazer churrasco e tomar banho no rio. Visando a segurança, higiene
e limpeza do local.

CARLOS ROBERTO SEGATTO- (TUCURA)

Vereador - PTB

Sala das Sessões, 22/09/2021 - 11:49:16
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